
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' CYJ I2OO5

Institui o Conselho Municipal Gestor do
Programa Bolsa Família - COMGEFA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. decreta e eu,
Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte lei:

Aí. l' Fica instituido, no âmbito deste mrmicípio, o Conselho Mmicipal
Gestor do Programa Bolsa Farnília órg!Ío colegiado de controle e participação social,
integrado por representantes do Poder Público e da sociedade.

Art 2" O conselho de que lrda esta lei deverá ser composto por 09(nove)
membros efetivos e igual número de suplentes.

Art.3" Compete ao Poder Público nomear l0 (dez) representanles. cinco
titulares e cinco suplentes- indicados pelos seguintes segmentos:

[ - Secretaria Municipal de Assistência Social ou correlala.
tl - Secretaria Municipal de Educação:
III - Secretaria Mru cipal da Fazenda;
IV - SecÍetada Municipal de Saúde:
V - Procuradona Jurídica do Município.

Art, 4" A Sociedade Civil será representada por 08 (oito) membros. entre
lilulares e suplentes. urdicados pelas enlidades:

I - União das Associaçôes Comunitarias de Congonhas UNACCON:
II - Sociedade de São Vicenle de Paulo - SSVP:
III - Lions Clube de Congonhas;
IV - Rotar)' Clube de Congonhas:

ArL 5' O erercício da função de conselheiro e de relevanle rnteresse público,
sendo vedado. porenr. q ualquer remuneraÇào.

AÍ, 6' Compete ao Prefeito Municipal. por ato admrnistrativo, nomear os
membros do Conselho cujo maardato será de dois anos, permitida uma recondução.

AÍ. 7' Competê ao Conselho Municipa.l Gestor do Programa Bolsa Familia:
I - acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização da execução do Programa

Bolsa Família. no âmbito mrmicipalt
II - acomparüar e estimular a integração e a oferta de outras politicas públicas

sociais para as familias beneficirárias ao Programa Bolsa Familia:
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III - acompanhar a oferta por parte dos governos locais dos s

necessários para a realiza$o das condicionalidades;
IV - estimular a participação comunitiiria do controle da execução do Programa

Bolsa Famíli4 em âmbito municipal;
V - elaborar, aprovar e modificar seu regimento intemo. e
VI - exercer outras atribuições estabelecidas em nornas complementares do

Ministerio do Desenvolvinento Social e Combate à fomê.

Art. 8' O Conselho Municipal Gestor do Programa Bolsa Família terá irrestrito
acesso aos formulários do cadastramento único e aos dados e informações constantes no
sistema informatizado de controle, acompanhâmento 9 gestâo do programa instituído pelo
Govemo Federal.

Art 90 Compete ao Município disponibilizar á sooiedade a relação de
beneffsános do Programa Bolsa Família e, pnncipalmante, publicáJa no saguão da Prefeitura
de Congoúas.

Àrt 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 29 de março de 2005
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JUSTIFICATIVA

Sr Presidente-
Srs. Vereadores-

O Programa Bolsa Famili4 criado pela Lei n" 10.836 de 9 de janeiro de 2004, e

regulamentado pelo Decreto n' 5.209 de 17 de setembro de 2004. tem por finalidade a

unificação dos procedimentos de gestão e execução das ações de transparência de renda do
Govemo Federal. Este procedimento disciplina os programis e procedimantos necessiârios à
gestão uniÍicada de programas sociais do govemo.

Os objetivos brísicos do Programa Bolsa Família" em relação aos seus bensficiários,
sem preiuizo de outros que venham a ser fixados, são:

I - promover o acesso à rede de serviços públicos, em especial, de saúde. educação e
assistência social:
II - combaler a fome e pÍomover a segurança alimentar e nutricional;
III - estimular a emancipação sust tada das frmitas que üvem em situação de pobreza e
extrema pobreza;
lV - combater a p obrez4 e

V - promover a intersetonalidade, a complementaridade e a sinergia das ações socrars do
Poder Público.

O Projeto de Lei, ora apresentado a esta Casa Legislativa é um órgão colegiado de
caráter deliberativo. previsÍo em Lei. que tem por frnalidade formular e integrar politicas
públicas. definir diretrizes. nonnÍs e procedimentos sobre o desenvolvimento e
implemantação do Programa Bolsa Famili4

O controle e participação social do Programa Bolsa Família deverão ser reali,ados,
em âmbito local. por um conselho formalmente constituído pelo Município, respeitada a
paridade entre govemo e sociedade.

Projeto
Esperamos contÍlr com o apoio sempre positivo desta Casa Legislativa ao presente

Atenciosamente.

Congonhas, 29 de margo de 2005.

_) _.-l -À,
côsr.Ldlr tDo

Prefeito Municipal

PÍocuÍador Geral do tnuni§íPio
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa";*";r,-^ Cr^ll^-ral fu. H

Congoúas. 19 de abril de 2005.

A

Comissão de Legislação, Justiça e Rcdação Final - CLJR

Ret-: Proieto de Lei 019/2ü)5 - Institui o Conselho Municioal Gestor do Bolsa Família -
COMGEFA.

PARECER

Versa o projeto sobre criação de conselho municipat.

A competência de iniciativa e do Executivo, sendo que o projeto foi por €ste pÍoposto

A criação proposta. esfá em consonância mm a l-ei F*ral n" 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que

cna o PROGRAMA BOLSA-FAMILIA e úí outras proüdências, e, o Decreto n" 5.209, de 17 dc
setembro de 2004, que regulamenta a Lei n' 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa
Família e dá outras proüdôncias.

O Conselho vai atuar na fiscalização e coordena{ão do Programa Bolsa-Família, de modo a
permitir uma maior transparência e cficiência na indicação dos beneficiános no Municipio.

A proposta cstá deüdamente motivado

O proJcto e legal c constitucional.

Este e o nosso parecer, smj.

À--lÍ ,'
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Rua padÍe Anrônio CorÍêa, ló3 - Cenúo - CorgoúaVMG , Tel.: (31) 3731-1840 - Site: úww.camaraconSonhas.mg.g0v.bÍ - E-mÂil: camarâmc@corctt com br
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Presidência da Repúblrca
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEr N" í 0.836, 0E 9 DE JANETRO DE 2004.

Regulamenls Criâ o Programa Bolsa FamÍlia e dá outrâs
provldênôias.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, Faço saber que o Congresso Nacional decÍeta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1q Fica criado, no âmtito da Presidência da República, o Programa Bolsa Família, destinado às
açÕes de transÍerência de renda com condicionalidades.

Parágrâfo único. O Programa de que trata o caput tem poÍ finalidade a unificação dos procedimentos de
gestão e exêcução das ações de transfêrência de renda do Governo Federal, espêcialmenle as do Programa
Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - Bolsa Escola, insütuído pela !=eillj 10219_ de ú de ahrtl
de 2q01, do Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela LeLn o 10.08.-119_13 _dp jUOhe
de 2.q03, do Progrâma Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação. instituído pela
Medida Provisória n o 2.206-1, de 6 de setêmbro de 2001, do Programa AuxÍlio-Gás, instituido pelo Qegretq
014-102- de 24 dq iaOeilo de 2002. e do Cadastramento Único do Govorno Federal. insütuido pelo &'çÍ§!o_no

-E77- 
d_e_24 de lr.|6_q-de_200J_.

Art. 20 Constituem beneÍícios fnanceiÍos do Programa, observado o disposto êm rêgulamênto

| - o benefício básico, destinado a unidades Íamiliares que se encontrêm em situação de extrema
pobreza;

ll - o benefício variável, desünado a unidades ÍarÍiliares que se encontrem em situaçâo de pobreza e
extrema pobreza e que tenham em sua conpo§ção gestantes, nüÍizes, cÍlanças êntre 0 (zêro) e 12 (doze)
anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos.

§ 1o Para fins do disposto nesta Lei, considera-se

| - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços
de parentescs ou de afinidade, que foÍme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém
pela contribuição de seus membros;

ll - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) rneses de idade para o qual o leite
materno se.ja o principal alimento;

lll - renda familiar nensal, a soma dos rendimentos brutos auíeÍidos mensalmente pela totalidade dos

membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas ofciais de tÍansferência de
renda, nos termos do regulamento.

s 2q O valor do beneÍÍcio mênsal a gue se refere o inciso I do caput será de R$ 50,00 (cinqüênta reais) e

será concedido a famílias com rênda per capita de até R$ 50,0O (cinqÚenta reais).

s 3s O valor do beneÍÍcio mensal a que se refere o inciso ll do capú será de R$ 15,00 (quinze reais) por

beneficiário, até o limitê de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por famÍlia benefciada e será cÚncedido a

famÍllas com renda per cadta de até R$ 100,00 (cem reais)-

§ 4s A Íamília benefciária da transferência a que se refere o inciso I do caput podêrá recebêr,

cumulaüvamente, o beneÍício a que se reÍere o inciso ll do caput, observado o limite estabelecido no § 3o

v
U,

l{s
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_-^ §_5! AfamÍlia cuja rênda per capita mensal seja superior a Rg 50,00 (cinqúenta reais),
100,00 (cem reaís), receberá exclusivamente o b€neÍício a que se refere oinciso ll do capí

até o limite de R$
t , de acordo com _

sua composição, até o limite estabelecido no § 3e

§6eOsva lores dos benefícios e os valores ÍeÍerenciais para caracterização de situagão de pobÍezp ou
extrêma pobreza de que tratam os §§ P e 3s podeÍão ser rnajorados pelo poder Executivo. êm razão dà
dinâmica socioêco nômica do Pa ís e de estudos técnicos sobre o têrna, atendido o disposto no parágraÍo \'
único do art. 6o

§ 7q Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1o , à medida que
passarem a receber os benefícios do Programa Boba Família, deixarão de receber os bêneficios daqueles
programas.

§ 8e Considera-se beneÍício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos benefícios em
manutenção das Íamílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimenta@o, PNAA ê Auxílio-Gás
que, na data de ingresso dessas famÍlias no ProgBrm Bolsa Famílla, exceda o llmite máximo fxado neste
artig o.

§ 9s O benefício a que se refere o § 8a será rnantido até a cessafo das condiçôes de elegibilidade de
cada um dos beneficiáÍios que lhe deram origem-

§ 10. O Conselho Gestor lnterrÍinisterial do Programa Bolsa Família @erá excepcionalizar o
cumprimento dos critédos de que trata o § 20 , nos casos de calamidade pública ou de situaÇão de
emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de concessão do beneÍicio básico em caráter
temporário, respeitados os limites orçarnentáÍios e financeiros.

§ 
.12. Os beneÍícios podeÍão, também, ser pagos por meio de contas esp€ciais de depósito a vista, nos

termos de Íesoluções adotadas pelo Banco Cenral do Brasil.

§ 14. O paganEnto dos bênefícios previstos nesta Lei será Íeito preÍerencialrÍlente à mulher, na fotma
do regulamento.

AÍt. 3s A concessão dos beneÍícios dependerá do cumprimento, no que coubeÍ, de condicionalidades
relativas ao êxame pré-natal, ao acompânhaÍnento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência
escolar de 65% (oitenla e cinco por cento) em estabêlecimento de ensino regular, sem prejuÍzo dê outras
previstas em regulamento.

Art.40 Fica cÍiado, como órgão de assessoramento imêdiato do Presidente da República. o Conselho
Gestor lnterministerial do Programa Bolsa FamÍlia, com a fnalidade de ÍormulaÍ e integrar polílicas públicas,
defnír diretrizes, normas e procedimentos sobre o desênvoMmento e implementação do Programa Bolsa
Família, bem como apoiar iniciativas paÍa instituiÉo de políticas públicas sociais visando promover a
êmancipação das Íamílias beneficiadas pelo Prograrna nas esferas íederal, estadual, do Disffio Federal ê
municipal, tendo as compêlências, composição e funcionarnento estabelecidos em alo do Poder Executivo.

Art. 5q O Conselho Gestor lnterninisterial do Programa Bolsa Família contará com uma Sêcrêtaria-
Executiva, com a finalidade de coordênar, supervi§onar, contÍolar e avaliar a operacionalização do
Programa, compreendendo o cadastramento único, a supeÍvisâo do cumprimento das condicionalidades, o
estabelecimento de sistema de rnonitorarnento, avaliaÉo, gestão oÍçarnentária e financeira, a definição das
íormas de padicipaÉo e controle social e a interlocução com as respectivas instâncias, bem como a
articulação entre o Prograrna e as políücas públicas sociais de iniciativa dos govemos federal, estadual, do
Distrito Federal e municipal.

hups://www.planalto.gov.br/ccivil of I Ato2004-2006l2oo4ll-eilLl0.836.htÍn 19/412005

§ I 1. Os beneíícios a que se reÍerem os incisos I e ll do capú serão pagos, mensalmente, por meio de
cartão magnético bancáÍio, Íornecido pela Caixa EconôrÍicâ Federal, com a respectiva idenüficação do
responsável mediante o Número de ldentifcação Social - NlS, de uso do Governo Federal.

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescriÇão do prazo de
movimentação definido em regulamento, os créditos revertêrão automaticamente ao Programa Bolsa Família.
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Art. 6e As despesas do Programa Bolsa Família correrão à co
federais de transÍerência de renda e no Cadastramento único a qu
bem como de outras dota@es do Orçarnento cra SeguÍidacle Socia
ao Programa

Parágrafo Único. O Poder Execuüvo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários do programa
Bolsa Família com as dotações orçarnentárias existentes.

Art. 7q Compete à Secretaria-Executiva do Progrâma Bolsa Família promoveÍ os atos adninistrativos ê
de gestão n-ecessários à execução orçarnentáÍia e financeira dos recursos originalmentê desünados aos
programas federais de transferência de Íenda e ao CadastÍamento Único mencionados no parágrafo único
do art. 1o .

§ 1e Excepcionalmênte, no exercício de 2003, os atos administrativos e de gestilo necessários à
execução orçamentáÍia e financeira, em caráter obÍigatório, para pagarnento dos beneficios e dos serviços
prestados pelo agente operador e, em caráter facultativo, para o gerenciamento do Programa Bolsa Famflia,
serão realizados pelos Ministérios da Educação, da Saúde, de Minas e Energia e pelo Gabinete do Ministro
ExtraordináÍio de Segurança Alirnentar e combate à Fome, obseruada oÍentação emanadâ da SecretaÍia,
Executiva do Programa Bolsa Família quanlo aos beneficiáÍios e respectivos benefícios.

§ 2e No exercício de 2003, as despesas relacionadas à execuSo dos Programas Bolsa Escola, Bolsa
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás continuarão a seÍ executadas orçarnentáÍia e financeiramente pelos
respectivos MinistéÍios e órgãos responsáveis.

§ 3a No exercício de 2004, as dotações relativas aos programas federais de transferência de renda ê ao
Cadastramento Único, referidos no pariígrafo único do art- 1o , serão descentralizadas para o órgão
responsável pela execução do Programa Boba Família.

Art. 8a A execução e a gestão do Programa Boba Família são públicas e governamentais e dar-se-ão
de Íorma descentralizada, por meio da conjugaÉo de esforços entre os entes federados, obseryada a
intersetoíalidade, a participaÇâo comunitáÍia e o controle social.

Art. 9e O controle e a participação socialdo Programa Bolsa Família serão realizados, em âmbito local,
por um consêlho ou por um comitê instalado pelo Poder Público municipal, na forma do regulamento.

PaÍágÍaÍo único. A função dos mêmbros do comitê ou do conselho a que sê reÍere o caput é
considerada serviço público relevante ê não será de nenhuma Íorma remunerada.

Art. 10. O ârt. 5'da_Lein' !0.6!9-de,13 dejunhaiezoo3. passa a vigorar com a seguinle alteraçáo

'Art. 5o As despesas com o Programa Nacional de Acêsso à AlimentaÉo correrão
à conta das dotações orçarnentáÍias consignadas na Lei Orçarnentária Anual,
inclusive oriundas do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, insütuÍdo
pelo aÍt. 79 do Ato das Disposições Conslitucionais Transitórias." (NR)

Art. 11. Ficam vedadas as concessões dê novos benefícios no ânüito de cada um dos programas a que
se refere o parágrafo único do art. í o 

.

Art. 12. Fica atribuída à Caixa Econônica Federal a tunÉo de Agente Operador do Programa Bolsa
Família, mediante Íemuneração e condiçÕes a seÍem pactuadas com o Governo Federal, obêdêcidas as
furmalidades legais.

Art. 13. Será de acesso público a relação dos bêneliciáÍios e dos respectivos beneÍícios do Programa a
que se refere o caput do aÍt. 1o .

ParágraÍo único. A relaÉo a que se refere o caput terá divu§ação em rneios eletrônicos de acesso
público e em outros meios previstos em regulamênto.

Art. 14. A autoridade responsável pela organização e manutenção do cadastro reÍerido no aÍt. 1o que
inserir ou fizer inserir dados ou informações Íabas ou diversas das que deveriam ser inscítas, com o fim de

https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2004-2OO6l2OO4ll-eilL1 0.836.h1Ín 191412005
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atterar a verdadê sobre o Íato, ou contribuiÍ para a entrega do benefício a pessoa divêrsa do benefi
final, será responsabilizada civil, p€nal e administrativamente

§ 'lc Sem prejuízo da san@o penal, o beneficiáÍio que dolosamente utilizar o b€neÍício será o
efetuar o cimento da importância recebida, em prazo a ser êstabelecido pelo Poder Executivo, acresci
iuros equivalentes à taxa referencial do Sistema Espêcial de Liquidação e Custódia - SELIC, e de 'l% (um por
cento) ao mês, calculados a partir da data do recetimento.

§ 2q Ao servidor público ou agente de enüdade conveniada ou contÍatada que concorra para a condula
ilícita prevista neste artigo aplica-se, nas condiçóes a serem estabelecidas em regulamento e sem pÍejuízo
das sânçõês penais ê administrativas cabÍveis, multa nunca iníeÍioÍ ao dobro dos rendimentos llegalmente
pagos, aiualizada, anualmenle, até seu pagamento, pêla variação acumulada do índice de Preçoà ao
Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pela Fundação lnstituto BÍa§leiro de Geografa e Estatística.

Art. 15. Fica criado no Conselho Gestor lnterministerial do Programa Bolsa Família um cargo, código
DAS 101 .6, de Secretádo-Executivo do Programa Bolsa Família.

Art. 16. Na gestão do Programa Bolsa Família, aplicarse-á, no que couber, a legislação mencionada no
parágraÍo único do art. 1o , observadas as diretrizes do Programa.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo

BÍasília, 9 de janeiro de 2004; 183 o da lndependência e l16o da República

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Diceu de Oliveira e Silva

U,lí

?
o
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Presidência da República
Casa Civil

SubcheÍia para Assuntos Juridicos
o0

DEERETq Nl 5,209 DE 17 DE SETEMERO DE 2004.

Regularnentâ a Lei n! 10.836. de I de jãneiro de 2004.
que cria o Programa Bolsa Família. e dá outras
pr0vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos lV e Vl, alínea
"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei na 10.836, de 9 de janeiÍo de 2004.

DECRETA:

Art. 1q O Programa Bolsa Família, criado pela Lei n' 10.836, de I de laneiro c1e 2004, será Íegido por
esle Decreto e pelas disposições complementares que venham a ser estabelecidas pelo MinistéÍio do
Desenvolvimênto Social e Combate à Fome.

Art.2q Cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, além de outras atíbuiçÕes
que lhe forem conÍeridas, a coordenaÉo, a gestão e a operacionalização do Programa Bolsa Família, que
compreende a práica dos atos neces-sárim à concessão e ao pagamento de beneÍícios, a gestão do
Cadastramento Unico do Govemo Federal, a supervisão do cumpÍirnento das condicionalidades e da oferta
dos pÍogÍamas complementares, em articulação com os Ministérios setoriais e dêmais êntes Íederados, s o
acompanhamento e a fscalização de sua execução.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Da Finalidade do Programa Bolsa Família

Art.3e O Progrâma Bolsa Familia tem por finalidade a unificação dos procedimentos de gestão ê
execuçâo das ações de transferência de renda do Governo Federal e do Cadastramento Unico do Governo

Fedêral, instituído pelo oqclelqlle 3-q77- de 24 dqiulho de 2001.

s 1o Os programas dê transferência de renda curos procedimentos de gestão e execução foram
unificados pelo Programa Bolsa Família, doravanle intifulados Programas Remanescentes, nos termos da Lei

n" J0.E36. de 9 de jangiro de 2004, são:

I - Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", instituído pela Le[]tq
10.219. de 1 1 de abril de 2001;

ll - Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA - "Cartão Alimêntação", criado pela L_ei.. nq
1-0-§99.-dql3 de junho !e 2003;

lll - PrograÍÍIa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde - 'Bolsa Alimentação', instituído pela
Medida ProvisóÍia n' 2.206-1, de 6 de setemb{o de 20Oí; e

lV - Programa Auxílio-Gás, insütuído pelo DscÍêto !c dl0l. de 24 lelqneiro de 2QQ2.

§ 2q AplicanFse aos Programas Remanescentes as atÍibui@es refêridas no art. 2q deste Decreto,
cabêndo ao Ministério do DesênvoMrnento Sodal e Combate à Fome disciplinar os pÍocêdimentos
necessários à gestão unificada desses prograrms.
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os, sem. Art.4q os objetivos básicos do Programa Bolsa Família, em relação aos seus bêneficiári
prejuízo dê outÍos que venham a ser fixados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combatê
sáo:

Eh*
sociali

I - promover o acesso à rede de seÍviços públicos, em especial, de saúde, educação ê istê

,\
ll - combater a fome e prornover a segurança alimentar e núícional;

. Ill - estimular a emancipação sustentada das ÍamÍlias que vivem em situaÉo de pobreza e extrema
pobreza;

lV - combater a pobreza; e

V - promover a inteÍsetorialidade, a complementaridade e a sinêrgia das ações sociais do Poder
Público.

Seção ll

Do Conselho Gestor do Programa Bolsa Família

Ad.5q O Conselho Gestor do Progrâmâ Bolsa Família - CGPBF, órgão colegiado de câráter
deliberativo, vinculado ao Ministério do Dêsenvolvimento Social e Combate à Fome, previsto pelo art.4o da
Lei n" 10 8J6. de 2004. e na Lqi Dq 10,8-€9. de_l3 dc maio de2004, tem por finalidade formular e integrar
políticas públicas. definir dirêtrizes, normas e procedimentos sobre o desenvolvimento e implementação do
Programa Bolsa Famíliâ, bem como apoiar iniciativas para instituiÇão de polÍticas públicas soôiais visando
prornover a emancipação das familias beneficiadas pelo Programa nas esfêras Íederal, estadual, do Distrito
FedêÍal e municipal.

Ad. 6q O CGPBF seÍá composto pêlos útulares dos seguintes óÍgãos e entidade

| - Ministério do Desenvolvimênto Social e combate à Fome, que o presidirá;

ll - MinistéÍio da Educação;

lll - Ministério da Saúde:

lV - MinistéÍio do Planejamento, Orçârnênto e Gestão;

V - Ministéío da Fazenda:

Vl - Casa Civil da Presidência da República; e

Vll - Caixa Econômica Federal.

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Desenvofuimento Social e Combate à Fome poderá convidar
a participar das reuniÕes representantes de órgãos das adnÍnistra@es fêderal, estadual, do Distrito Federal
e municipal, de entidades privadas, inclu§ve organizações não€ovemamentais, de acordo com a paúa da
reu nião.

AÍt.7q Fica criado o Comitê Execúivo do CGPBF, integrado poÍ rêprêsentante do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que o coordenará, e por represêntantes dos demais óÍgãos e
entidade a que se refere o art. 6e, com a fnalidade de implementar e acompanhar as decisões do CGPBF.

Parágrafo único. Os representanles reÍeídos no caput e seus respectivos suplentes serão indicados
pelos ütulares dos respec{ivos óÍgãos e entidade representados e designados pelo Minisúo de Estado do
Desênvovimento Social e Combate à Fome.
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Art. 8s O CGPBF poderá insütuir grupos de trabalho, em caráter temporário, para analisa
sua apreciação e pÍopor medidas específcas necessárias à imprementação de suas decisôes.
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Art. 9s Ao Ministério do DesenvorviÍÍrênto sociar e corÍüate à Fome caberá prover apoioadministrativo e os rneios necêssáÍios à execução dos trabalhos do ccpBn e seus jrurii oé tálrrn
Jfiàcni

?

,'
NOo

Art.10 A participaÉo no CGPBF será considerada prestaÉo de serviço relevante e não remunêrada

Parágrafo único. Não será remunerada a paÍticipação no cordtê Executivo e nos grupos de tÍabalho
rêferidos no art. 7q e 8e, respeclivarnente.

Seção lll

Das Competências e das Responsabilidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios
na ExecuÉo do Programa Boba Família

Art.1'1. A execução e gestão do Programa Boba Família dar-se-á de Íorma descentralizada, por meio
da conjugação de esÍorços entre os entes federados, observada a intersetorialidade, a partcipação
comunitária e o controle social.

§ 1e Os entes federados poderão aderir ao ProgÍama Bolsa FamÍlia por meio de termo específico,
observados os critérios e as condições estabelecidas pelo MinistéÍio do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome.

§ 2e As adesÕes e os convênios firmados entre os entes ÍedeÍados ê a União no âmbito dos progÍamas
remanescentes, que se encontrarem em vigor na data de publicação deste Decreto, terão validade até 31 de
dezembro dê 2005.

Art. 12. Sem plejuízo do disposto no §'1o do art. í1, e com vistas a garantir a eÍetiva conjugaÉo de
êsforços entre os entes fedêrados, poderão ser celebrados terrnos de cooperação entrê a Uniâo, Estados,
DistÍito Fêderel e Municítios, obseÍvâda, no que couber, a logisleção €sp€cífcâ rolativa a cada um dos
programas de que trata o art. 30.

§ 1q Os teÍmos de cooperação deverão contemplar a realiza@o, por partê dos Estados, do Distrito
FedeÍal e dos Municípios, de programas e políticas sociais oÍientadas ao público benêfciário do Programa
Bolsa Família que conlÍibuam para a proÍnoÉo da emancipação sustentada das ÍamÍlias beneficiáÍias, para
a garantia dê acesso aos serviçc púbHcos que assegurem o exeÍcício da cidadania, contemplando a
possibilidade de aporte de rectrsos financeiros para ampliaÉo da cobeítura ou para o aumento do valor dos
beneÍícios do Programa Bolsa Família.

§ 2" Por ocasião da celebra@o do termo de que tÍata o caput, os enles Íederados poderão indicar
instituição fnanceira parc ÍealizaÍ o pagarnento dos beneÍicios em sua terÍitorialidade, desde quê não
represenle ônus inanceiro para a União, mediante análise de viabilidade econômico-financeira e contrato
específico, a ser firmado entre a instituiÉo indicada e o Agente Operadoí do Programa Bolsa Família.

§ 30 O contralo firmado com base no § 2a deverá receber a anuência formal e expressa do MinistéÍio
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, bem assim a anuência do ente Íederado a que se relaciona.

Art. 13. cabe aos Eslados:

I - consütuir coordenaÉo cornposta por represeÍrhntes das suas áreas de saúde, educa@o, assistência
social e segurança atimentar, quando existentes, responsável pebs ações do Prograrm Bolsa Família, no
âmbito estadual;

ll - promover açÕes que viabilizem a gestão inteÍsetoÍial, na esÍera estadual;

lll - promover a@es de sensibilização e articulação com os gêstores municipais;

lV - disponitÍlizar apoio técnic(Énstitucional aG MunicÍtios;

https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2004-2006/2oo4[Decteto/D5209.htm 19/4/2OO5



D5209 Página4dell

da assistência social, da educação eV - disponibilizar serviços e estrufuras institucionais, da área
saúde, na esÍera estadual;

Vl - apoiar e esümular o cadastramento pelos Municípios;

Vll - êstimular os Municípios para o estabelecirnento de parce
estaduais e federais, governamentais e não{ovemamentais
complêmentares; e

Vlll - promover, em articr.rla@o com a União e os MunicÍpios, o acompanhamento do cumprimento das
condicionalidades.

Art. 14. Cabê aos Municídos:

| - consütuir coordenaÉo composta por repÍesentantes das suas áreas de saúde, êducação, assislência
social e segurança alimentar, quando existêntes, responsável pelas ações do Programa Bolsa Família, no
âmbito municipal;

ll - proceder à inscrição das famílias pobres do Municído no Cadastramento Único do coverno Federal;

lll - promover a@es que viabilizem a gestão inteÍsetorial, na esÍêra municipal;

Q

t lJ.

fr
a

rias com órgãos e instituições munic
, para oferta dos programas socta

lV - disponibilizar serviços e estruturas insütucionais, da área da assistência social, da educação e de
saúde, na esÍera municipal;

V - garantir apoio técnico-institucional paÍa a gestão local do programa;

Vl - constituir órgão de controle social nos termos do art. 29;

Vll - estabelecer parcerias com órgãos e instituiçóes municipais, estaduais e Íederais, governamentais e
nâo{overnamentais, para oÍerta dê programas sociais complêmêntares; ê

Vlll - promover, em articulaÇâo com a União e os Estados, o acompanhamenlo do cumprimento das
condicionalidades.

Art. 15. Cabe ao Distrito Federal:

I - constituir coordenação composta por Íepresentantes das suas áreas de saúde, educaÇão, assistência
social e segurança alimentar, quando existentes, responsável pelas a@es do Programa Bolsa Família, no
âmbito do Distrito FedeÍal;

ll - proceder à inscrição das Íamílias pobÍes no Cadastrarnento Unico do Governo Federal;

Ill - promover ações que viabilizem a gestão intersetorial;

lV - disponibilizar seíviços e estruturas inslitucionais, da áíea da assistêncía social, da educação e da
saúdel

V - gaÍantir apoio técnico-institucional para a gestão local do progÍama;

Vll - estabêlecer parcerias com órgãos e instituições do Distrito Federal e Íederais, governanEntais e
não{overnamentais, para oferta de prograrnas sociais complementares; e

Vlll - promover, em articulação com
condicionalidades.

a Uniâo, o a@mpanhamento do cumprimenlo das

Se@o lV
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Oo Agente Operador

Art. 16. Cabe à Caixa Econônica Federal a funÉo de Agentê
mêdiante remunêração e condiçõês pactuadas com ó Ministéio do
Fome, obêdecidas as exigências legais,

§'le Sem pÍejuízo de outÍas atividades, a caixa EconôÍricâ Federal poderá, desde que pactuados em
contrato êspecífco, realizar, dentre oúros, os seguintes seMços:

| - fornecimento da infra-estrutura necessária à organiza@o ê à manutenção do Cadastramento único
do Governo Federal:

ll - desenvolvimento dos §stemas de proces.saÍnento de dado§;

lll - organização e operação da logística de pagamento dos beneíícios;

lV - elaboração de relatórios e Íornecirnento de bases de dados necessários ao acompanhamento, ao
controle, à avalia@o e à fscalização da exêcução do Prograrm Bolsa Família por paÍte dos órgãos do
Governo Federal designados para tal fim.

§ 2q As despesas decorrentes dos procedimêntos necessáÍios ao cumprimento das atribuições de que
trata o § 1e, serão custeadas à conta das dotaçóes orçarnentárias consignadas ao Programa Bolsa Familia.

§3e A Caixa Econômica Federal, com base no §2q do art. 12 e com a anuência do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, poderá subcontÍatar institui@o financeira para a realização do
pagamento dos beneÍícios.

CAPíTULO II

DAS NORMAS DE ORGANTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO DO

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

SeÉo I

Da Seleção de Famílias Benefidárias

AÍt. 17. O ingresso das famílias no PrograrÍIa Boba Família oconerá por meio do Cadastramento Único
do Governo Fedêral, conÍormê procedimentos definidos em regulamento específco.

Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às Íamílias em situação de pobreza e extrema pobreza,
caracterizadas pela renda Íamiliar mensal per capita de ate R$ 100,00 e R$ 50,00, rêspectivamente.

§ ls As Íamílias elegíveis ao Programa Boba Família, idenüfcadas no CadastÍamento Unico do
Governo Federal. poderão ser selecionadas a partir de um conjunto dê indicadores sociais capazes de
estabelêcer com maior acuidade as situações de vulneratilidade social e econômica, que obrigatoriamente
deverá ser divulgado pelo MinistéÍio do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 2a O conjunto de indicadores de que tÍata o § 1q será deÍnido com base nos dados relativos aos
integràntes das famílias, a pârtir das inÍormaçóes constantes no CadastraÍnento Único do Governo Fedêral,
bem como em estudos sócio-econômicos.

§ 3e As famílias benefcaadas pelos Programas Remanescentes serão incorporadas, gradualmente, ao
Programa Bolsa Família, desde que atendam aos cÍitéÍios de elegibildade do Progrann Bolsa Família,
observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 4c As famÍlias beneficiadas pelos ProgÍamas Remanescentes, enquanto não Íorem transíeídas para

o Programa Bolsa Família nos terrnos do § 3e, pernBneceÍão recebendo os bênefícios no valor fixado na
legislaÉo daqueles Programas, desde que mantenham as condições de elegibilidade que lhes assegurem
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direito à percepção do benefício

SeÉo ll

Dos BêneÍícios Concedidos

Art. 19. Conslituem benefícios financeiros do Programa Boba Família:

l- benefício básico: destina-se a unidades Íamiliares que se encontrem em situação de extrema
pobreza;

ll - benefício variável: desünado a unk ades ÍanÍIares que se encontÍêm em situação de pobreza ou
extrema pobreza e que tenham em sua coíposiÉo:

a) gestantes;

b) nutrizes;

c) crianças entre zero e doze anos; ou

d) adolescentes até quinze anos; e

lll - benefício variável de caráter extÍaordináío: constitui-se dê paÍcela do valor dos benefícios das
famílias remanescentes dos Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, Cartão Alimentação e Auxílio Gás
que, na data da sua incorporação ao PÍograrna Bolsa Família, exceda o limite máxirno fixado para o
Programa Bolsa Família.

§ 1s Para fins do Programa Bolsa Família, a Secretaria Nacional de Renda de Cidadania do Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome Íegulamentará a concessão de beneÍícios vaÍiáveis à
gestante e à nutriz, visando disciplinar as regras necessárias à operacionaliza@o conlinuada desse beneÍício
vaÍiável.

§ 2e O benefício variável de caráter extÍaordináÍio de que trata o inciso lll têrá seu montanle
arrendondado para o valoÍ inteiro irnediatamente superior, sempre que necessáÍio.

Art.20. Os beneÍícios financeiros do Programa Bolsâ Famífia poderão ser complementados pelos
Estados, Distrito Federal e Municítios, observado o constanle no aÍt. 12.

Se@o lll

Do Pagamento e da ManutenÉo dos Benefícios

Art. 22. Selecionada a Íamília e concedido o bêneÍicio serão pÍovidenciados, para efeito de pagamento:

| - pelo Ministério do Dêsenvolvimento Social e Combate à Fome, por meio da Secretaria Nacional de
Renda de Cidadania, a notificação da concessão à Caixa EconôrÍica Federal;

ll - pela Caixa EconônÍca Federal:

a) a emissâo, se devida, de cartâo de pagamento em nome do titular do bênefício;

b) a notif ca@o da concessão do beneÍício ao seu titulari

c) a entrega do cartão ao titular do benêfÍcio; e
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d) a divulgação, paÍa cada ente federado, do cãlendáÍio dê pagamentos respec{ivo.

Art.23. O titular do cartão de recebimento do benefício será preÍerencialmente a mulher ou, na
ausência ou impedimento, outÍo responsáyel pela unidade Íamiliar.

. § 1o O cartão de pagamento é de uso pessoal e intransferível e sua apresentação será obrigatória em
todos os atos rêlativos ao Programa Bolsa Família.

- , .§ 
2" Na hipótese de impedirnento do titular, será acêito pela Caixa EconônÍca Federal dêclaraÉo da

Prefeitura ou do Governo do Distrito Fêdêral que venha a conÍedr ao poÍtador, mediante devida identifita@o,
poderes especÍÍcos para a pÍática do receumento do benefício.

§ 3o Mediante contrato com o Minastéío do DesenvolviÍnento Social e combatê à Fome e a caixa
Econômica Federal, os benefícios poderão ser pagos por rneio de contas especiâis de depó§to à vista,
observada a legislação aplicável.

Art.24. Os valores postos à disposi@o do ütular do beneflcio, não sacados ou não recetidos por
noventa dias, serão resüfuídos ao PrograÍna Bolsa Família, conÍorme disposto em contrato com o Agênte
Operador.

PaÉgIato único. Fica susp€nsa a concessão do bênoflcio caso a r€sütuição d€ quê trata o caput ocorra
por três vezes conseculivas.

Art.25. As íamílias atendidas pelo Progrann Bolsa Família permanecerão com os beneficios liberados
mensalmente para pagamento, salvo na ocorrência das seguintes situações:

| - comprovaÉo de trabalho infanül na família, nos tennos da legislaÉo aplicável;

ll - dêscumprimento de condicionalidade que acanete suspensão ou cancelamento dos beneÍícios
concedidos, definida na ÍoÍma do § 40 do art. 28;

lll - comprovação de fraude ou pÍestação defiberada de inforÍnações inconetas quando do
cadastramento;

lV - desligamento por ato voluntário do benefciário ou por determinação judicial;

V - altera@o cadastral na família, cuja modificaÉo implique a inelegibilidade ao ProgÍama; ou

Vl - aplicaÉo de regras existentes na legislaÉo relativa aos Programas Remanescentes, respeitados
os procedimentos necessáÍios à gestão unificada, observado o disposto no § 2a do art. 3e.

ParágraÍo único- Comprovada a exislência de trabalho inÍantil, o caso em queíâo deverá ser
encaminhado aos órgãos competenlês.

Art.26. Os atos nêcessários ao processamento mensal dos benefícios e das parcelas de pagamento
serão editados segundo regras estabelecidas em ato do Ministério do Desenvolvimento Social ê Combate à
Fome, por meio da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania.

CAPiTULO III

OAS NORMAS DE AGOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL E FISCALIZAÇÃO

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Seção I

Do Acompanhamento das Condicionalidades

Art. 27. Considera-se como condicionalidades do PrograÍna Bolsa Família a participa@o efeliva das
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ÍamÍlias no processo educacional e nos programas dê saúde que promovam a meÍhoria das condi de
vida na perspecüva da inclusão social

ol
Parágrafo único. caberá aos diversos níveis de govemo a garantia do direito de acêsso ple os

serviços educacionais e de saúde, que viabilizem o cumprirnênto das condicionalidades Por parte das
Íamílias beneficiárias do ProgÍama

Art.26. São responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do cumprimento das condicionalidades
vinculadas ao Programa Bolsa Famíliâ, pÍevistas no art. 3, cla Lei n! .10.8§6. de 2004:

l- o Ministéío da Saúde, no que diz respeito ao acompânhamento do crescimento e desênvolvimento
infantil, da assistência ao prênatal e ao puerpério, da vacinação, bem como da vigilância alimentar e
nutricional de crianças menores de sete anos; e

ll - o Ministério da Educação, no que diz respeito à treqüência mlnima de oitenta e cinco por cento da
carga horária escolar mensal, em estabelecimentos de ensino regulaÍ, de crianças e adolescentes de seis a
quinze anos.

§ 1a Compete ao Ministério do Desenvotvimer o Social e Combate à Fome o apoio, a aÍticulação
intêrsetorial e a supervisão das ações governamentab paÍa o cumprimento das condicionalidades do
Programa Bolsa Família, bem assim a disponibilizâÉo da baso atuelizada do Cadastramento Único do
Governo Federal aos MinistéÍios da Educação e da Saúde.

§ 2e As diretrizes e norrnas para o acompanhamênto das condicionalidades dos Programas Bolsa
Família e Remanescentes seÍão disciplinadas em atos administrativos conjuntos do Ministéío do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o Ministério da Saúde, nos termos do inciso l, e o Ministério do
Desenvofuimento Social e Combate à Fome e o MinistéÍio da Educação, nos termos do inciso ll.

§ 3e Os Estados, Distrito Federal e Munacípios que reuniÍem as condições técnicas e operacionais para
a gestão do acompanhamento das condicionalidades do ProgÍama Bolsa FamÍlia poderão exercer essa
atribuição na forma disciplinada pelo MinistéÍio do Desenvolvimento Socjal e Combate à Fome e o MinistéÍio
da Saúde, nos termos do inciso l, e o Ministério da Educação, nos teÍmos do inciso ll.

§ 5s Não serão penalizadas com a suspensão ou canÇelamento do beneficio as famÍlias que não
cumprirem as condicionalidades previslas, quando não houver a oferta do respectivo serviço ou por força
maior ou caso foÍtuito.

Seção ll

Do Controle Social

§ 1e O conselho de que trata o capú deverá ser composto por integmntes das áreas da assistência
social, da saúde, da educação, da segurança alimentar e da criança e do adolescentê, quando existentes,
sem prejuÍzo de outrss áreas que o Municíflo ou o Disffio Federaljulgar conveniente.

§ 2q Por decisáo do PodeÍ Público municipal ou do Distrito Federal, o controle social do Programa
Bolsa Família poderá ser realizado poí conselho ou instância anteriormente existente, garantidas a paridade
prevista no caput e a intersetorialidade prevista no § 14.

§ 3e Os Municlpios podêrão associar-se paÍa exeÍcer o controle social do Programa Bolsa Família,
desde que se estabeleça formalmente, por meio de termo de cooperação intermunicipal, a distribuição de
todas as competências e atÍibuiÇões necessáÍias ao prfoito acompanhârnonto dos PÍogÍamas Boba Família

https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2004-2D6l2DD4lDecreto/D5209.htm 191412005

§ 4q A suspensão ou cancelamento dos benefícios concêdidos resultante do acompanhamento das
condicionalidades serão normatizados em alo adminiírativo do MinistéÍio do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome.

Art.29. O controle e participação social do Programa Bolsa FamÍlia deverão ser realizados, em âmbito
local, por um conselho formalrnente constituído pelo MunicíçÍo ou pelo Distrito Fêderal, respeitada a paridade
entre governo e sociedade.
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| - acompanhar, avaliar e subsidiâr a fiscalizaçáo da exeorçáo do Programa Bolsa Família, no âmbito
municipal ou iuÍisdicional:

ll - acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras polÍticas públicas sociais para as famílias
beneficiárias do Programa Bolsa FamÍlia;

lll - acompanhar a oÍerta por parte dos govemos locais dos seÍviços necessários para a realização das
condicionalidadesi

IV - estimular a participação comunitária no controle da execução do Programa Bolsa Família, no âmbito
municipal ou jurisdicional;

V - elaborar, aprovar ê modifcar seu regimenlo interno; e

Vl - êxercer outras atribuições estabelecidas em normas complementares do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 32- Para o pleno exercício, no âmtito do respectivo MunicíFÍo ou, quando Íor o caso, do Estado ou
do Distrito Federâ|, das competências previstas no art. 31, ao conselho de controle social será franqueado
acêsso aos Íormulários do CadastÍamento Unico do Govemo Federal e aos dados e informaçÕes constantes
em sistema informatizado desenvolvido para gestão, controle e acompanhamento do Programa Bolsa
Família e dos Programas Remanescentes, bsm como as infoímaçõe€ relacionadas às condicionalidades,
além de outros que venham a ser defnidos pelo Ministedo do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ íq A rela@o de beneficiáÍios do Programa Bolsa Família deverá ser amplamente divulgada pelo
Poder Público municipal e do Distrito Federal.

§ 2e A úiliza@o indevida dos dados disponitiÍzados acanetará a aplicação de san@o civil e penal na
Íorma da lei.

Seção lll

Da FiscalizaÉo

Art.33. A apuração das denúncias relacionadas à execução dos Programas Bolsa Família e
Remanescentes sêrá realazada pelo Ministéío do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por meio da
Secretaria Nacional de Renda de Cidadania.

s 1o Os documentos que contêm os registros realizados no Cadastramento Único do Governo Federal
deverão ser mantidos pelos MunicÍçios e Distrito Federal pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da data
de encerramento do exercÍcio em que ocoÍrer a inclusão ou atualização dos dados relatjvos às famílias
cadastradas.

§ 2e A Secretaria Nacional de Renda de Cidadania poderá convocar beneficiáÍios, bem como agentes
públicos Íesponsáveis pela execução do Progrann Boba Família e dos ProgÍanÉs Remanescentes, os quais
llcarão obrigados a comparecer e apresentar a documentação requerida, sob pena de sua exclusâo do
programa ou de responsatilização, nos termos da lei.

Art.34. Sem prejuizo de sanção penal, o benefciário que dolosamente utilizar o benêíício será
obrigado a efetuaÍ o ressarcimento da importância receuda, no prazo máxirno de sessenta dias, contados a
partir da data de notíficação ao devedor, acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema de
Liquidação e de Custódia - SELIC, e de um por cento ao mês, calculados a partir da data do recet$mento.

hups://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2004-20o612oo4/Deçreto/D5209.htrn 19/412005

e Remanêscentes colocados sob sua jurisdiÇão.

Art.30. O controle social do Programa Boba Família no nÍvel estadual poderá ser
conselho, instituído Íormalmênte, nos moldes do art. 29.

Art. 31 . Cabe aos conselhos de controle social do programa Bolsa FamÍlia:
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Art- 35. constatâda a ocorrência de irregularidade na execução local do programa Bolsa F 0

N

conformê estabeleci do no aÍt. 14 da Lei n" 10.E36. dê 20q4, que ocasione pagamento de valores inde
benêÍiciários do Programa Bolsa Família. caberá à Secretaria Nacional de Renda de Cidadania. sem zo
de outras sançÕes administrativas. civis e penais:

pr

lV - propor à autoridade competente a instauraçáo de tomada de contas especiâl. com o objetivo de
submeter ao êxame pÍeliminar do Sistema de Controlê lnterno e ao julgamento do Tribunal de Contas da
União os casos e situâções identifcados nos trabalhos dê fiscalização que configurem a práüca de eto ilêgel.
ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao Erário, na forma do ad. Qe dâ _Lej ne E.4{3de 1o.de jUlLq
de 1P92.

§ 1c Os créditos à União decorrentes da aplicaÉo do disposto nos incisos ll e lll do caput deste aÍtigo,
sêrão constituídos à vista dos seguintes casos e situações relativos à operacionalização do Programa Bolsa
Familia:

I - apropriaÉo indevida de cartões que resuJte em saques irÍegulares de beneÍícios;

,l - prestação de declaração Íalsa quê produza efeito fnancêiro;

lll - inserção de dados inverídicos no CadastÍamonto Único do Govemo Fedeíal de Prograrnas Sociais
do Govêrno Federal que resulte na incorporação indevida de beneficiáÍios no programa;

lV - cobrança de valor indevido às Íamílias benefciáÍias por unidades pagadoÍas dos ProgÍamas Bolsa
Família e Remanescentes: ou

V - cobrança, pelo Poder Público, de valor associado à realizaÉo de cadastramento de famílias.

§ 2o Os casos não previstos no § lq serão objeto de análise e deliberação do Ministéío do
Desenvolvimento Social e Combate à Fomê, por meio da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania.

§ 3q Do ato dê constituição dos créditos estabelecidos por este artigo, caberá recurso ao Ministro de
Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, o qual deverá seÍ fundamentado e apresentado no
prazo máximo de tÍinta dias a contar da data de notilicação oficial.

§ 4e O recurso interposto nos termos do § 3e terá eÍeito suspensivo

§ 5a A decisão final do julgarnento de recuÍso regulaÍrnente intêrposto deverá ser pronunciada dentÍo
de sessênta dias a contar da data de recêtimento das âlegaçÕês e documentos do contraditótio,
endereçados à Secretaria Nacional de Renda de Cidadania, em BrasÍfia - DF.

DAS DISPOSIÇÔES TRANSITORIAS E FINAIS

Art.36. As informaçóes e os pÍocedimentos êxigidos nos teÍmos deste Decrêtô, bem assim os
dêcorrentês dâ práticâ dos atos delegados na formâ do art. 8'l tla Lei no 10.836. de 2004, poderão ser
êncaminhados por meio eletÍônico, mediante a utilização de aplicativos padronizados de utilizaçáo
obrigatória e exclusiva.

u

a,
a c

| - determinar a suspensão dos pagamentos rêsultantes do ato irregular apurado;

- - . l] ; recolgndar a adoção de pÍovidências saneadoras do ProgÍama Bolsa Família ao respectivo
Município ou Distrito Federal, para que providencie o disposto no art. 34;

lll - propoÍ ao Poder Executivo Municipal ou do Distrito Federal a aplicação de mutta ao agente público
ou privado de enüdade conveniada ou contratada que concoÍra para a conduta ilícita, cujo valor mÍnimo será
equivalente a quaAo vezes o montante ilegalmente pago, atualizado anualmente até a data do seu
pagamento, pêla variação acumulada do índice de Preços ao consunújor Amplo - lpcA da Fundação
lnstituto Brasilêiro de Geografa e Estatística - IBGE; e

https.//www.planalto.gov.brlccivil 03l Ato2004-2o06120041D*retoiD5209.htm t9/412005

CAPiTULO IV

['
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ParágraÍo único. Os aplicativos padronizados serão acessados mediante a utilização dê se
individual, e será mantjdo registro que permita identificar o responsável pêla transaçâo eÍetuada

Art.37. A partir da data de publicação deste Decreto, o recetimento do benefício do Programa
Família implicará aceitação tácita de cumprimento das condicionalidades a que se referem os arts. 27 e 28

Art.38. Até a data de publica@o dêste Dêcreto, ficam convalidados os quantitativos de benefícios
concedidos a paÍtir da vigência da Medida Provisóía ne í32, de 20 de oúubro de 2003, e os recursos
restituÍdos nos termos do art.24.

Art. 39- Este Oecreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 17 de setembro de 2004; 1830 da lndependência e 1160 da República

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Petrus Ananias

li

Éfo, ?

Este texto nào substitui o publicado no D.O.U. de 20.9.20Q4

https'//www.planalto'gov,br/ccivil 03/ Ato2004-2o0612oo4lDecreto/D5209.htm 191412005
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa,ln;q."an,a Cr,ll^^,ral. /4 Hr^r^r"r;/àl

Congonhas, 28 de abril de 2005

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final .

Ref.: Projeto de Lei no 019/2005 - institui o Consêlho Municipa! Gestor do
Programa Bolsa Família - COMGEFA.

RELATORIO

O projeto institui o Conselho Municipal Gestor do Programa Bolsa Família.

A composição do Conselho está de acordo com a legislação Íederal que
rege a matéria.

A autoria do projeto é do Executivo, que é competente e está devidamente
justificado.

Sob o ângulo desta Comissão a matéria é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovaÉo do projeto.

Este é o nosso relatório.

elator

CMC|man

Rua Paüe Antôdo CorÍêa, 163 - CentÍo - CongoúaíMC - Tel.: Ol ) 3731-18,10 - Site: www.camaÍacongoúas.mg.gov.br - E_mail: camaramc@con€tt.com.br
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Congonhas, 28 de abril de 2005

Comissão de Obras ê Serviços.

Ref.: Projeto de Lei no 019/2005 - institui o Conselho Municipal Gestor do
Programa Bolsa Família - COMGEFA.

RELATÓRO

O projeto institui o Conselho Municipal Gestor do Progrâma Bolsa Família.

A composição do Conselho está assegurando a participaÉo da sociedade
na administraÉo do programa Bolsa Família no âmbito do Município.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Este é o nosso relatório.

tor

CMC|man
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Congonhas, 28 de abril de 2005

Ref.: Projeto de Lea no 0't9/2005 - institui o Conselho Municipal Gestor do
Programa Bolsa Famílaa - COMGEFA.

neuróRo

O controle do programa no Bolsa Família, será um instrumento eficaz da
sociedade para a efetivação da justiça social, concedendo o beneÍício àqueles que
realmente precisam.

Somos favoráveis à aprovaÉo do projeto

Este é o nosso relatório-

(

\
tor

CMCImai

h,
I'

l,t

'-

o

Rua PadÍe AntôIio conêa, I ó3 ' centÍo - congonhas/MG - TeJ.: (31) j731- 1810 - sitei www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br

Câmara Municipal de Congonhas

Comissão de Saúde e Assistência Social.

O projeto institui o Conselho Municipal Gestor do Programa Bolsa Família.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pol.^,'*at^,* 0"llt^aaL /a Hr,,'.*"+;Jàt

EMENDA MODIFICATIVA OOI AO PROJETO DE

o

LEI
0f 9/2005 que institui o Conselho Municipal Gestor do Programa
Bolsa Família - COMGEFA.

Fica alterado o art. 4o do Projeto de Lei 019/2005, que passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 4o - A Sociedade Civil será representada por l0 (dez)
membros, entre titulares e suplentes, indicados pelas entidades:

I - 02 (dois) representantes União das Associações
Comunitárias de Congonhas - UNACCON;

II - Sociedade de São Vicente de Paulo - SSVP;
III - Lions Clube de Congonhas;
IV - Rotary Clube de Congonhas."

JUSTIFICATIVA

A proposta visa modificar a redação do artigo 4o, garantindo a paridade

entre os membros indicados pelo Executivo e os membros da sociedade organizada.

Càmara lv{unici has, 09 de maio de 2005d

VANDERL US O MARTINS
Vereador

cÀfúÂi,râ irúxlgitiAL 0í gôti.itlitllAa
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Rua Padíe Antônio conêa. 161 - centro ' cnngenhavMG - Te).: (31) 3731- 184{ - site: www.camamcongoúas.mg.gov.br - E-maili cafiaramc@conett.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
PahÁn*.aÁ^o C"üuzl- Áa, Hu+.,an;Àa^Áz

Congonhas, 09 de maio de 2005.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;
Comissão Saúde e Assistência Sociat;
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: EMENDA MODIFICATIVA No 00'l ao Projeto de Lei no 019/2005 - tnstitui o
Conselho Municipal Gestor do Programa Bolsa Família - COMGEFA.

O projeto àe lei 019/2005 qúe institui conselho municipal,
preceitua que este conseltio será representado por 10 membros do Poder
Executivo e 08 membros da sociedade civil, ou seja, ficando o Executivo com
maior representativida<le para decidir.

ÊÂ

ü I

fI

t-
E!

o?.<::_-.

oRloELATR

A emenda visa garantir a paridade entre os membros
indicados pelo Executivo e os membros da sociedade organizada.

Somos favorávêis à aprovação da emenda.

Es nosso rêlatório.

üA-

/r,
,/-lo,' (/r6'.t^-

il,Relator

/.C ü
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r ,l'tc-\
Rua Padre Antônio Corêa, I 63 - Cenrro - Congonhas/Mc - Tei.: (3 I) 373 l -l g40 _ Site: wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E_mail: camaramc@conett.com.br
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Congonhas, 30 de maio de 2005

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final .

ReÍ.: Projeto de Lei no 019/2005 - institui o Conselho Municipal Gestor do
Programa Bolsa Família - COMGEFA.

RELATORIO

O p§eto de Lei no 019/2005, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente nesta Comissão, a ela retoma para elaboração da
redaçâo final.

Para adequar o texto do projeto aos requisitos da técnica legislativa, foram
promovidas coneções de linguagem e forma, sem quê isso implicasse prejuízo ao
conteúdo, nos termos do Regimento lntemo desta Casa.

No artigo 90, onde está escrito "beneficário", com a coÍreção passa a ser
,BENEFICIARIO".

Este é o nosso rêlatório.

--)
Rêtatór C)

LLU (

í/- ,y
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/

CMC/hmfs

Feitas estas consideraçÕes, submeto à apreciaçâo dos membros da
comissâo.
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PROPOSIÇAO Dtr LEr N'02s/2005

lnstitui o Conselho lVtunicipal Gestor do Programa Bolsa Familia -
COMGEFA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a
seguinte Lei:

AÍ. l'- Fica instituido, no âmbito deste municipio, o Conselho
Municipal Gestor do Programa Bolsa Familia, órgão colegiado de controle e participação social,
integrado por representantes do Poder Público e da sociedade.

Art. 3" - Compete ao Poder Público nomear 10 (dez) representantes,
cinco titulares e cinco suplentes, indicados pelos squinres segmentos.

I Secretaria Municipal de Àssi*ência Social ou correlata;
II - §ecretaria Municipal de Bducação;

; III - Secretaria Municrpal da Fazendq..
IV - Secretaria Municipal de Saúde;

V.:- Procuradoria Juídica do Municipio.

Árt. 4' -. A Sociedade Civil será . representada por l0 (dez,) membros,
entre titulares e suplente§, indieados pelasentidades.

I - 02 (dois) repÍeseatante§. Uoião das Associações Comunitárias de
Congonhas - UNACCON; r

II - Sociedade de São Vicente de Paulo - SSVP;
III Lions Clube de Congonhâs;
tV - Rotary Clube de Congoúas

Art. 5'- O exercicio da função de conselheiro e de relevante interesse
público, sendo vedado, porem, qualquer ÍemuneÍação.

Art. 6' - Compete ao Prefeito Municipal, por ato administrativo, nomear
os membros do conselho cujo mandato será de dois anos, permitida uma recondução.

AÍ. 7' - Compete ao Conselho Municipal Gestor do Programa Bolsa
Família:

I - acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscatização da execução do
Programa Bolsa Famili4 no âmbito municipal;

Il - acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras politicas
públicas sociais para as famílias beneficiáridas ao Programa Bolsa Família;

Rua Paúe Antônio conêa' 163 - Centro - CongonhavMG - Tel.: (3 l) 3?31- 1840 - Site: www.camaracongonlas.mg.govbr - E-mail: camaramc@c6nett.cgm.br

Art. 2' - O Conselho de que trata esta lei deverá ser composto por 09
(nove) membros efetivos e igual número de srplentes.
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III - acompanhar a oferta por parte dos govemos locais dos
necesúrios paru a realização das condicionalidades;

IV - estimular a participação comunitária do controle da execução do
Programa Bolsa Família, em âmbito municipal,

V - elaborar, aprovarr e modificar seu regimento intemo, e

VI - exercer outras atribuições estabelecidas em noÍnas complementaÍes
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à fome.

Art. 8" - O Conselho Municipal Gestor do Programa Bolsa Família terá
irrestrito acesso aos formulários do cadastramento único e aos dados e informações constantes no
sistema informatizado de controle, acompanhamento e gestão do programa instituído pelo
Governo Federal.

Art. l0 - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Congonhas, 13 dejuúo de 2005

§6

.'.I t.\
. _v\JW. 

-,r. ,
MUCIO CORREA trVANGELISTA

Presidente da Mese Diretora da
Câmara Municipal dc Congonhas

CMC/mari

Rua Padre Antônio conêa' 163 - centro - cc'nsonhasÀ4c - Tel. r (3 l) 3?3l- 1840 - site: www.camaracongoúas.mg.gov.bÍ - E-maii: camaramc@conett.com.br

Art. 9' - Compete ao Municipio disponibilizar à sociedade a relação de
beneficiários do Programa Bolsa Família e, principalmente, publicáJa no saguão da Prefeitura de
Congoúas.



Câmara Municipal de Congonhas
Da";-rar,;* Cr^l*^nal /a H r^'t^t*;fult

Oficio
Assunto
Origem
Data

N' CMC/SE/240I2005
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
13t06t2005

Senhor Prefeito.

Encaminhamos a V. Exa. a Proposição de Lei n'OZ5|2O05, referente a

aprovação do Projeto de Lei n'019/2005 - lnstiuri o Conselho Municipal do Programa Bolsa
Família - CONGEFA, e a emenda aprovad4 que tramitaram na l7' Reunião Ordinária.

Atenciosamente

MUCIO trVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

CMC,&mfs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CÍDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.508, DE 3 DE JTIN'HO DE 2005. ,
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à Institui o Conselho Municipal Gestor do

Programa Bolsa Familia - COMGEFA.

A Cârrnra Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte lei:

Art. l" Fica instituído, no âmbito deste mmicípio, o Conselho Mrmicipal
Gestor do Programa Bolsa Família, órgão colegiado de conúole e participação social,
integrado por representântes do Poder Público e da sociedade.

Art. 2'O conselho de que trata esta Iei devenâ ser corÍ;posto por 09 (nove)
membros efetivos e igual número de suplentes.

Art3o Compete ao Poder Púbiico nomear l0 (dez) representantes, cinco
titulares e cinco suplentes, indicados peios seguintes segmentos:

I - Secretaria Municipai de Assistência Social ou correlata;
IÍ - Secretaria Municipal de Educação;
III - Secretaria Mrmicipal da Fazenda;
IV - Secretaria Municipal de Saúde;
V - Procuradoria Jurídica do Mr:nicípio.

Art. 4o A Sociedade Civil seá representada por 10 (dez) membros, entre

titulares e suplentes, indicados pelas entidades:
I - 02 (dois) repres€ntântes União das Associações Comunitrárias de

Congonhas - UNACCON;
II - Sociedade de São Vicente de Paulo - SSYP;
III - Lions Clube de Congonhas;
IV - Rotary Clube de Congonhas;

Art. 5'O exercício da fi:nção de conselheiro é de relevante interesse público,

sendo vedado, porém, qualquer remuneração.

. Art. 6" Cómpete ao Prefeito Mmicipal por ato adÍnini!fiativo, nomear os

membros do Corselho cujo mandato sená de dois anos, permitida uma recondução.

Arü 7' Cornpete ao Conselho Municipal Gestor do Programa Bolsa Famflia:

I - acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalizagão da execução do Prograrna

Bolsa Famflia, no âmbito municiPal;
II - acompaúar e estimular a integração e a oferta de outras políticas públicas

sociais para as famflias beneficiiárias ao Programa Bo§3 f'amflia: 
I

PRAÇA PRESIDENÍE KUBITSCHEK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS - 1\.4G - CEP 36415-000 - TEL.] (31)3731 1300 - ÊAX: (3í)3731 ,rrr-*'M{;#K;((
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III - acompanhar a oferta por paf(e dos governos l.ocais

necessários pua a realização das condicionalidades;
IV - estimular a parttcipação comuniüíria do controle da execugão do Programa

Dolsa Família, em âmbito municipal;
V - elaborar, aprovar e modificar seu regimenÍo intemo, e
VI - exercer outras atnibuições estabelecidas em norÍrxrs complementares do

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à fome.

Ârt. 8' O Conselho Municipal Gestor do Prognma Bolsa Família terá inestrito
accsso aos formulários do cadastramento único e aos dados e informações constanles no
sistema informatizado de controle, acompanharrento e gestão do prograrna instituído peio
Govemo Federal.

Art. 10. Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Congoúas, 3 de junho de 2005.

)_
r- I

- f. -' 4-^-t-
COSTAÔABIDON

Prefeito Mrrnicipal

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, í35 - CENÍRO- CONGONHAS - l\rc -CEP 3M15-000 -TEL.: (31)3731 1300 - F§:(31)3731 1240 - www.congonhas.mg.gov.br

Art. 9" Compete ao Município disponibilizar á sociedade a relação de
beneficiários do Programa Bolsa Famíia e, principalrnente, publicá-la no saguão da Prefeitura
de Congoúas.
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